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PORTARIA Nº 52/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 16 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e considerando o Processo Suap 23312.000041.2025-44,  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores Damásio Sacrini (SIAPE **448**), como 

Fiscal Técnico Titular, e Mônica Huguenin de Araujo Faria (SIAPE **167**), como 

Fiscal Técnico Suplente; para, nos termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, exercer 

a fiscalização e acompanhamento do contrato a seguir relacionado: 

Contrato nº Empresa Objeto 

01344/2025 
MBM Seguradora S/A 

CNPJ 87.883.807/0001-06 

Plano coletivo de seguro para alunos - IRP 

20/2024 - SRP 92000/2024 

  

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 

as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG.  

Art. 3º  Fica revogada a Portaria nº 28/2025 - DRG/BRA/IFSP, de 28 de março de 

2025 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até 24 

de maio de 2026. 

 

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 
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PORTARIA Nº 53/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 20 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e considerando o Processo Suap 23312.000307.2025-59,  

 RESOLVE: 

  

Art. 1º  DESIGNAR a servidora Ana Kely Tomaz da Silva (**067**) 

para constituir a equipe de apoio para o pregão eletrônico nº 90306/2025, cujo objeto 

consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

continuados de segurança patrimonial e vigilância armada e desarmada (Processo SUAP 

23312.000307.2025-59). 

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor em 2 de junho de 2025 e tem vigência até 2 

de dezembro de 2025. 

  

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 54/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 22 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 
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e considerando o OFÍCIO CIRCULAR N.º 1/2021 - DETQ-PRX/PRO-EXT/RET/IFSP e 

o que consta do Processo 23312.000891.2025-42,  

 RESOLVE: 

  

Art. 1º  ALTERAR, em parte, a Portaria nº 137/2024 - DRG/BRA/IFSP de 28 de 

dezembro de 2024, modificando a composição da Comissão de Sustentabilidade do 

Campus Bragança Paulista, que passa a vigorar como segue: 

• Vanderlei Benedito da Silva Filho - presidente e representante técnico-administrativo  

• André Carlos Goncalves de Moura - representante técnico-administrativo  

• Ana Cristina Gobbo César - representante docente  

• Luiz Fernando Tibaldi Kurahassi - representante docente  

• Ismael Marques Junior - representante da Gestão  

• Barbara Beatriz Domingos de Souza - representante discente (cursos técnicos)  

• Gabriel Medeiros de Abreu - representante discente (cursos técnicos)  

• Hebert Fonseca Quaresma - representante discente (cursos de graduação)  

• Cynthia Parker - suplente discente (cursos de graduação)  

  

Art. 2º  Os demais termos da referida portaria permanecem inalterados. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até 31 

de dezembro de 2025. 

 

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 
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PORTARIA Nº 55/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 23 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e considerando o que consta do Processo nº 23312.000897.2025-10, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para compor a Equipe de 

planejamento para contratação de serviços continuados de controle de pragas urbanas e 

higienização de reservatórios de água para o Campus Bragança Paulista: 

• Alessandra Casimiro de Souza Matricaldi - Área requisitante    

• Daniel Gandia - Representante Técnico  

• Camila Fátima dos Santos - Representante Administrativo  

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 

21 de março de 2026. 

 

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 56/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 26 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 
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atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e, considerando Resolução Normativa IFSP nº 09/2022, de 06 de setembro de 2022; o 

início do mandato da nova gestão do campus; o resultados das eleições discentes 

realizadas durante o mês de abril de 2025; o resultado da chamada por egressos e outras 

informações encaminhadas pela Secretaria deste Conselho, por e-mail;  

 RESOLVE: 

  

Art. 1º  ALTERAR, em parte, a Portaria nº 3/2024 - DRG/BRA/IFSP, de 1 de 

fevereiro de 2024, alterada pela Portaria nº 87/2024 - DRG/BRA/IFSP, de 15 de agosto 

de 2024, modificando a composição do Conselho de Campus (Concam) do 

Campus Bragança Paulista, que passa a vigorar com os seguintes membros: 

  

I – Presidente:  

•    Alessandra Casimiro de Souza Matricaldi 

  

II – Representantes discentes: 

•    Dario Daniel Félix de Lima (titular) 

•    Gabriel Medeiros de Abreu (titular) 

•    Nataly Júlia De Araújo Broeze (titular) 

•    Pedro Henrique Borges de Oliveira (titular)  

•    Karoline Manoele Andrade Sena (1º suplente) 

•    Bianca Biaseto Martins Ferreira (2º suplente) 

•    Beatriz Tangerino da Silva (3º suplente) 

•    Victor Nunes de Godoy (4º suplente)    

  

III - Representantes docentes: 

•    André Luis Maciel Leme (titular) 

•    Luciano Guimarães Mendes (titular) 
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•    Sérgio Ricardo Pacheco (titular) 

•    Wilson Vendramel (titular) 

•    Adriano Henriques Machado (1º suplente) 

•    Damásio Sacrini (2º suplente) 

•    Alexandre Fonseca Jorge (3º suplente) 

•    José Galhardo de Moraes (4º suplente) 

  

IV – Representantes técnico-administrativos: 

•    Ana Letícia Sucomine Carreira (titular) 

•    André Carlos Gonçalves de Moura (titular) 

•    Camila Fátima dos Santos (titular) 

•    Rolien Jose Vieira Cirilo (titular) 

•    Henrique José Dorigo (1º suplente) 

  

V - Representantes da gestão: 

•    Cristiano Santana Cunha de Oliveira 

•    Mateus Oliveira Leme  

VI - Representantes da comunidade externa (egresso): 

•    Julio Cesar Brachini (titular) 

•    David Adriano Rocha da Silva (suplente) 

VII - Representantes da comunidade externa (poder público): 

•    Fernando Jesus da Rocha (titular) 

•    Verônica Belchiol de Castro Souza (suplente) 

VIII - Representantes da comunidade externa (sociedade civil organizada): 

•    Beniamino Fabio Di Gioia (titular) 

•    Tiago Roberto Ferreira (suplente) 
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IX - Secretaria do Conselho: 

•    Marina Mitie Gishifu Osio 

  

Art. 2º Os demais termos da referida portaria permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 

1º de fevereiro de 2026. 

 

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 57/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 29 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e considerando o que consta da Resolução nº 22/2025, de 22 de abril de 2025, da Portaria 

nº 1862/IFSP, de 23 de abril de 2025 e do Ofício Circular nº 4/2025 - COSUPCEC2025-

IF/RET/IFSP,  

 RESOLVE: 

  

Art. 1º  DESIGNAR os membros a seguir relacionados para compor a Comissão 

Eleitoral Local (CEL) do Campus Bragança Paulista para o processo eleitoral de 

representantes dos servidores, dos discentes e dos egressos para o Conselho Superior 

(Consup) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo: 

Representantes docentes 
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• Leticia Pedroso Ramos - titular (presidente)  

• Cristiano Santana Cunha de Oliveira - titular  

Representantes discentes 

• João Henrique Oliveira Teixeira - titular  

• Cynthia Parker - titular  

Representantes técnico-administrativos 

• Monica Huguenin de Araujo Faria  - titular (secretária)  

• Karin Rumiko Kagi - titular  

  

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem  vigência até 

1º de julho de 2025. 

 

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 58/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 30 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e 

na Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024, e considerando a solicitação 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas, por e-mail, em 30 de maio de 2025,  

 RESOLVE: 
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Art. 1º  DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para 

constituírem, sob a presidência do(a) primeiro(a), a BANCA EXAMINADORA do 

Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto do Campus Bragança Paulista, 

de que trata o Edital nº 46/2025 - PRO-PRD/RET/IFSP, de 19 de maio de 2025, publicado 

no DOU em 20 de maio de 2025, a realizar-se de forma presencial entre os dias 16 e 18 de 

junho de 2025: 

  

Pedagogia: 

• Luana Ferrarotto - Docente  

• Daniel Tebaldi Santos - Docente  

• Silvana Camargo de Castro - Técnica em Assuntos Educacionais  

• Lilian Karam Parente Cury Spiller - Docente (suplente)  

• Beatriz Regina Barbosa - Pedagoga (suplente)  

  

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 59/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 30 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e considerando  o que consta do Ofício nº 26/2025 - INOVA-RET/RET/IFSP,  

 RESOLVE: 

  



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

14 

 

Art. 1º  INDICAR os servidores Clayton Eduardo dos Santos e Pedro Luis 

Calheiros da Silva como Agentes de Prospecção e Inovação (API) do Campus Bragança 

Paulista. 

Art. 2º As atribuições dos APIs visam estimular o relacionamento cooperativo 

intraorganizacional e com empresas, organizações e governo local, com objetivo de 

promover parcerias colaborativas para pesquisa e inovação, sendo detalhadas na Portaria 

nº 5084/IFSP, de 8 de setembro de 2021. 

Art. 3º Os servidores devem participar do treinamento e planejamento propostos 

pela Agência de Inovação e Transferência de Tecnologia (INOVA) e podem dedicar até 

quatro horas semanais, caracterizadas como "Atividades de Representação Institucional". 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e têm vigência até 31 

de dezembro de 2026. 

 

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 60/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 30 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e considerando  o que consta no Processo Suap nº 23312.000165.2017-10 e na solicitação 

da Coordenadoria de Licitações e Contratos por e-mail, em 30 de maio de 2025,  

RESOLVE: 
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Art. 1º  DESIGNAR os servidores Daniel Gandia (SIAPE **558**), como fiscal 

titular, e Henrique Jose Dorigo (SIAPE **322**), como fiscal substituto, para, nos termos 

do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato 

abaixo relacionado: 

Contrato nº Empresa Objeto 

05344/2022 
Energisa Sul-Sudeste - 

Distribuidora de Energia S. A. 

Prestação do serviço de fornecimento de 

energia elétrica para o IFSP - Câmpus 

Bragança Paulista 

  

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 

as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e têm vigência até 31 

de dezembro de 2026. 

 

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 

 

 

 

 

 PORTARIA Nº 61/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 30 DE MAIO DE 2025  

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 
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atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e considerando o que consta do Processo 23312.000956.2025-50,  

 RESOLVE: 

  

Art. 1º  ALTERAR, em parte, a Portaria nº 11/2024 - DRG/BRA/IFSP, de 26 de 

fevereiro de 2024, modificando a composição da Comissão para Elaboração e 

Implementação de Projeto Pedagógico de Curso (CEIC) do Técnico em Informática 

Integrado ao Ensino Médio do Campus Bragança Paulista, que passa a vigorar com a 

seguinte composição: 

• Josias Falararo Pagotto - coordenador do curso  

• Mirella Novais Oliveira - docente da área de Linguagens;  

• José Galhardo Leite de Moraes - docente da área de Matemática;  

• Rubens Pantano Filho - docente da área de Ciências da Natureza;  

• Adriano Henriques Machado - docente da área de Ciências Humanas;  

• Letícia Souza Netto Brandi - docente vinculado à Formação Profissional;  

• Rosalvo Soares Cavalcante Filho - docente vinculado à Formação Profissional;  

• Cristina Correa de Oliveira - docente vinculado à Formação Profissional;  

• Elisandra Aparecida Alves da Silva - docente vinculado à Formação Profissional;   

• Wilson Vendramel - docente vinculado à Formação Profissional;  

• Rolién José Vieira Cirilo - representante da Coordenadoria Sociopedagógica;  

• Clayton Eduardo dos Santos - representante da Coordenadoria de Extensão;  

• Iára Leme Russo Cury - representante da Coordenadoria de Pesquisa e Inovação;  

• Manuela Orlandeli Cardoso - membro do segmento discente;  

• Guilherme Salles Leite - membro do segmento discente;  

• Ana Paula Martins de Araújo - membro comunidade externa.  
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Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e têm vigência até 19 

de dezembro de 2025. 

 

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 62/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 30 DE MAIO DE 2025 

 

 A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designada pela Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015,  e 

considerando o que consta no Processo Suap nº 23312.000164.2017-75 e na solicitação 

da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-mail, em 30 de maio de 2025,  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores Daniel Gandia (SIAPE **558**), como fiscal 

titular, e Henrique Jose Dorigo (SIAPE **322**), como fiscal substituto, para, nos termos 

do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato 

abaixo relacionado: 

Contrato nº Empresa Objeto 

06344/2022 

Cia. de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo - 

Sabesp 

Prestação dos serviços de fornecimento de 

água e coleta de esgoto sanitário para o 

IFSP - Campus Bragança Paulista. 
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Art. 2º    SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 

as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e têm vigência até  31 

de dezembro de 2026. 

 

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI 
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